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courssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 80, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELÂTOR: VereadorJosias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável atramitaçã,o
PÀRECER DÂ COMISSÃO' Favorável attamitaçào

PARECER N" 47, DE 2022.
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I - REI-ATORIO

Iroi protocolado peÍante a Comissão de Frnanças e Otçamento, paÍa análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei no 80, de 2022, que "Autotiza o Poder Executivo Municipal a

classificar, definir como Zona Especial de Interesse Social e doar imóveis à Companhia Municipal de

Habitação de Cascavelpara Regulatização Fundiátia de Interesse Social, e dá outras ptovidências".

Conforme constâ no Ptojeto de Lei, em seu att.7", o objetivo é attonzat o Poder

Executivo Municipal a desclassificar da condição de bem púbüco de uso comum, classificar como

bem dominical, deÍinir como Zona F,special de Interesse Social - ZEIS e doar imóveis à Companhia

Municipal de Habitação de Cascavel - COHAVEL, empresa púbüca de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 00.63.738/0001-06, visando a consecuçáo da Regularização Fundiária de

Interesse Social e a titulação dos imóveis â seus ocupantes, sendo que os imóveis a serem doados são:

- Lote 01-A., da Quadra 92, do loteamento Parque Morumbi, com ârea de 2.075,41.

m2 (dois mil e setenta e cinco metÍos quadrados, e quaÍentâ e um centímettos quadtados), matrícula

no 3(r.186, do 3o Serviço de Registro de Imóveis de Cascavel-Paranâ;

- Lote 01-C, da Quadra 92, do loteamento Parque Morumbi, com âtea de 1.701,88

m2 (mrl setecentos e um metÍos quadtados, e oitenta e oito centímettos quadrados), matrícula no

36.188, do 3o Sentço de Registro de Imóveis de Cascavel-Paranâ.

Ressalta-se ainda que na Mensagem de Lei o Executivo dispõe que o pÍesente

Projeto de Lei objeuva doar estes imóveis urbanos à COHAVEL, visando â coÍrsecução da

Regularização Fundiária de Interesse Social às famílias que fizeram parte do projeto "Urbanização,

Regularização e Integração de Assentamentos" do Governo Federal na modalidade "Utbanização de

Assentamentos Precários", que resultou na consúução de 110 Unidades Habitacionais üsftibúdas

pelos bairtos, sendo que o loteamento do Parque Morumbi foi contemplado com 20 Unidades
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Habitacionais, contudo as famílias do Projeto ocupâÍâm as edrficações antes da conclusão e enúega

das obras impossibiütando a fnaltzaçào do Projeto, tornando a ârea irregular.

II - VOTO DO RELATOR

Com base Íro aÍt. 43 do Regimento Intetno, fú desrgnado para ser o Relator do

Projeto de Lei n" 80, de 2022, que âpÍesento meu voto paÍa análise e delibetação dos demais

Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Finanças e OrçameÍlto, conforme define o 
^rt, 

45 do Regimento

Interno, tem a incumbência de analisat a admissibilidade das proposições verificando sua

compatibiJidade orçamentâna e financeira com a legislação em vigor.

A doação de rmóveis poÍ pâÍte do Podet Público Murucipal é uma espécie de

aüenação de rmóveis, ou seja, é quando a Administração Púbüca destina uma ârea de seu patrimônio

para arender a alguma finaüdade de interesse social, como é o caso do referido projeto de lei, o qual

visa classificar, definit como Zona Especial de Interesse Social e a doar os imóveis utbanos, quais

sejam, os Lotes 01-Â, da Quadra 92, com ârea de 2.075,47 m'z (dois mil e setenta e cinco metÍos

quadtados, e quaÍenta e um centímetros quadtados, conforme Mattícula n" 36.186 atrexa,, e Lote 01-C,

da Quadra 92, com ârea de 1.701,88 m'z(mrl setecentos e um metÍos quadrados, e oitenta e oito

centímetros quadrados), conforme Matrícula n" 36.188 aflexa, ambos do Loteamento Parque

Morumbi, à Companhia Municipal de Habitação de Cascavel - COHÂVEL, visando a consecução da

Regularização Fundiária de Interesse Social.

E, por seÍ umâ espécie de alienação, o Poder Público, nos temos do att. 765 daLei

Orgânica Municipal, deve atender a três requisitos: a) tem que haver intetesse púbüco, o que foi

justrficado no projeto de lei, b) setá ptecedido de avaliação, o que está anexo ao projeto de lei, c) pot

se trataÍ de interesse púbüco relevante náohâ necessidade de concorrência púbüca.

Posto isto, como Relator, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei,

no que tânge aos seus âspectos oÍçamentários e financeiros que norteiam nosso pàÍecer, não enconúo

impedimentos de ordem orçamentária e Íinanceta a aamitação Ptoieto de Lei n" 80, de 2022, o que

manifesto meu voto FAVORÁVEL à sua tamitaçào.

JÀ-

Josias de Souza
Vereador/MDB/Relator
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rrr - PARECER DA corurssÃo

Ao analisat o voto do Relator os Veteadotes da Comissão de Finanças e Orçamento,

por unanimidade, acatam o voto do emrnente Relatot e manifestam-se FAVOnÁVEL z aamitaçáo

do Ptoieto de Lei n" 80, de 2022.

É o Patecer. Sala da Comrssão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 19 de agosto de2022.

?,

Sadi kisiel
Vereador/POD EMOS / Ptesidente

Jefetson
/Membro
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